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Dê ciência aos membros da Casa por meio eieu    GABINETEDO PREFEITO

Para leitura no expediente da Sessão dessssees OF.PROLELNº059/024

Mogi Mirim, 12 de agosto de 2 024.

Dirceu da Silva Paulino
Ao Excelentíssimo Senhor Presidenteda Câmara

Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

Saúdo cordialmente Vossa Excelência e demais

Vereadores ao tempo em que submeto à apreciação dessa Edilidade o texto do Projeto

de Lei objeto da MENSAGEM Nº 059/24, para que seja discutido e votado na forma

regimental de praxe. A
|

Respeitosamente,

Ná
DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA

Prefeito Municipal

PROTOCOLO|
Nº de Ordem CE

Fis.Nº 32 LivoN LO
Data da Entrada i3 de

—agado de 024   
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GABINETEDO PREFEITO

MENSAGEM Nº 059/24
[Proe. Digital. nº 003275.000001/2024-06]

Mogi Mirim, 12 de agosto de 2 024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei Complementar a

necessária e indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa instituir a

POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTOBÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM.

O Poder Executivo Municipal de Mogi Mirim está

disponibilizando para a população o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), o qual foi
construído de forma participativa. Este PMSB visa estabelecer um planejamento de ações de

saneamento básico no Município de Mogi Mirim, para os serviços públicos e infraestruturas
relacionadas com a temática do abastecimento de água. do esgotamento sanitário. do manejo e a

disposição dos resíduos sólidos e da drenagem e o manejo de águas pluviais. Sua elaboração e

conteúdo atendem aos princípios da Política Nacional de Saneamento Básico constantes na Lei
e Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, aos princípios da política nacional de resíduos

sólidos segundo a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. a proteção dos recursos

hídricos e a promoção da saúde pública.

Em 05 de janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal nº

11.445, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, considerada o marco
regulatório do setor. A Lei Federal nº 14.026 de 14 de julho de 2020, que alterou o marco
regulatório citado. trouxe como inovações a designação da Agência Nacional de Águas — ANA.
como responsável por editar normas de referência a serem seguidas por todas as agências
reguladoras dos serviços de saneamento do País. Prevê também o sistema de saneamento com

prestação de serviço regionalizada. para abranger mais de um Município em situações que

especifica, porém. como não é o caso do Município de Mogi Mirim. foram mantidas as regras de

prestação de serviços atuais para a elaboração do PMSB. ffj
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Outra novidade da Lei Federal nº 14.026/2020 diz

respeito às metas de universalização dos serviços de água e esgoto, impondo que até 2033, sejam

atendidas 99% da população com serviços de abastecimento de água e 90% da população com

serviços de coleta e tratamento de esgotos. A legislação não especifica se estes índices se

aplicam somente às zonas urbanas ou incluem as áreas rurais. De todo modo, o texto do novo

PMSB ora apresentado prevê metas de universalização em ambos os casos.

Destaca-se que as normas constantes desse diploma legal

são de âmbito nacional. devendo ser observadas por todas as unidades da federação: União.

Estados, Distrito Federal e Municípios.

A definição de saneamento básico está prevista no artigo

ha 3º da Lei Federal 11.445/2007 alterada pela Lei Federal nº 14.026/2020:

"Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: (Redação pela Lei
nº 14.026, de 2020, 
1 - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e

instalações operacionais de: (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais
necessárias ao abastecimentopúblico de água potável, desde a captação até

as ligações prediais e seus instrumentos de medição; (Redação pela Lei
nº 14.026, de 2020)

b) esgotamento sanitário: constituídopelas atividades e pela disponibilização

  

e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à

coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinaçãofinal para
produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio

umbiente; (Redação pelu Lei nº 14.026, de 2020)
e) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídospelas atividades

e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações
operacionaisde coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação

urbana, transporte, transbordo, tratamento edestinação final ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza

urbana; e (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas

atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem
de águas pluviais, transporte. detenção ou retenção para o amortecimento de

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas,

contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; (Redação

pela Lei nº 14.026, de 2020);".
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Já o Am. 2º da Lei Federal nº 11.445/07 define os

princípios fundamentais que devem reger a prestação dos serviços públicos de saneamento
básico:

“Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados
com base nos seguintes princípiosfundamentais:
1 - universalização do acesso e efetiva prestação
do serviço; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
HW - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que
propicie à população o acesso a eles em conformidade com suas
necessidades e maximize a eficácia das ações e dos
resultados; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
JT - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e

manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde
pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do meio
ambiente; (Redução pela Lei nº 14.026, de 2020)
IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e

manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização
preventiva das redes, adequados à saúde pública, à proteção do meio
ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e

privado; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as

peculiaridades locais e regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimentourbano e regional,
de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção
ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de

interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida,

para as quais o — saneamento básico seja fator
determinante; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

sm VII-eficiência e sustentabilidade econômica;
Vill - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de

tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos
usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas e a melhoria da
qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos para os
usuários; (Redução pela Lei nº 14.026, de 2020)
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e

processos decisórios institucionalizados;
X- controle social;
XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; (Redação
pela Lei nº 14.026, de 2020)
XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão
eficiente dos recursos hídricos; (Redação pela Lei nº 14026, de
2020,
XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição
de água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos
usuários e fomento à eficiência energética, ao reúso de efluentes
sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva; (Redaçãopela
Lei nº 14.026,de2020)
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XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de
ganhos de escala e à garantia da universalização e da viabilidade
técnica e econômico-financeirados serviços; (Incluído pela Lei nº
14.026, de 2020)
XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e (Incluído
pela Lei nº 14.026, de 2020)
XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e

de esgotamento sanitário. (Incluído pela Lei nº 14026, de
2020)”.

Analisando os princípios. nota-se que o saneamento

básico passa a ser visto como uma questão de Estado. que reforça o conceito de planejamento
sustentável, tanto do ponto de vista da saúde, dos recursos hídricos. do Estatuto das Cidades e do

Meio Ambiente. quanto do ponto de vista social, educacional e financeiro.

A preocupação pela universalização e integralidade da

prestação dos serviços, sempre prestados com transparênciae sujeitos ao controle social, é outro
ponto destacado. O saneamento básico tem que ser planejado em conjunto com as demais

políticas de desenvolvimento urbano e regional voltadas à melhoria da qualidade de vida. bem

como à busca permanente por uma gestão eficiente dos recursos hídricos e do meio ambiente.

Nesta linha, de reforço da necessidade de um planejamento consciente da prestação dos serviços

públicos de saneamento, é que a Lei exige, em seu Artigo 19, a elaboração de um plano nos

seguintes termos:

“Art. 19 - A prestação de serviços públicos de saneamento básico

observará plano que poderá ser específico para cada serviço, o qual
abrangerá, no mínimo:

1- diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida,

utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos,
ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das deficiências
detectadas;

HW - objetivos e metas de curto. médio e longo prazos para a

universalização. admitidas soluções graduais e progressivas, observando
a compatibilidadecom os demais planos setoriais;

W- programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e

as metas, de modo compatível com os respectivosplanos plurianuais e

com outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis

fontes de financiamento;

IV- ações para emergências e contingências; /
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V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da

eficiência e eficácia das ações programadas”,

O $ 1º deste mesmo artigo 19º estabelece que o Plano

deve ser elaborado pelo titular do serviço. e por esta razão, entende-se que cabe ao Município
planejar o serviço a ser prestado, com a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico

(PMSB).

No caso específico do Município de Mogi Mirim, optou-

se pela elaboração do Plano de Saneamento contemplando os quatro componentes do

E" saneamento básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de

resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

O saneamento básico é serviço público essencial e, como

atividade preventivadas ações de saúde e meio ambiente, seu planejamento deve abranger todo o

território municipal, não devendo-se ignorar o impacto no ordenamento territorial do Município.
Deve, assim, atender a toda legislação que diga respeito ao uso e ocupação do solo e legislação

ambiental pertinente.

Vale destacar que sem o PMSB, o Município não pode

celebrar contratos com os Governos Federal c Estadual, na área de saneamento básico.

Da análise do Plano Municipal de Saneamento Básico ora

apresentado. constata-se que a elaboração foi iniciada com a criação do Grupo Técnico de

Acompanhamento da Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de Mogi Mirim.
nomeado pela Portaria Nº 320/2023, de 09 de agosto de 2023, que integra funcionários do SAAE
- Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim, Secretaria de Planejamento Urbano.
Secretaria de Obras e Habitação Popular. Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Serviço

Municipais. Os trâmites de estudo e elaboração foram desenvolvidos pela empresa NS

Engenharia Sanitária e Ambiental S/S Ltda. EPP, contratada pelo SAAE, através da

Concorrência Pública nº 004/2023 e Contrato Nº. 029/2023.

Destaca-se. que todo o processo de elaboração do PMSB
contou com a participação da Sociedade Civil do Município de Mogi Mirim. através de consultas

públicas e audiências públicas, em plena conformidade coma Lei Federal nº 11.445/2007.

Ainda em conformidade coma legislaçãonacional e. com
especial atenção à própria Constituição Federal de 1988. o PMSB deve entrar em vigor a partir
de 2025.
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Do mais. considerando o caráter público de que se reveste
esta matéria, aguardo sua aprovação na forma regimental de praxe, como nela se contém e

declara. A

Respeitosamente,

|)he —
DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA

Prefeito Municipal
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